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MINIST~RIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANE.JAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

•

Processo nQ:

Sess:1(o de:
Recurso no:
Recorrente ,
Recorrida :

13647.000146/91-11

12 de novembro de 1993
91.7a9
CARLOS TOMAZ CORREA MAGALHAES
DRF EI~ UBEr~ABA .•. I~G

D I L I G e N C I A ng 203-00.213

•

vistC)~i;, 1'-f.-~latc:\(:tO~ãE~disc:utic:lc)s os pt"'E'SE-~:;.nte~s. autos
de n~curso inü?rpostr) p'JI" CARLOS TOMAZ CORREA MAGALHAES •

RESOLVEM os Membros d. Terceira
Segundo Conselho de Contribuinü?<5, por unanimidade
converter o julgamento do recurso em diligência, nos
voto do relator.

C~1,ma,..a de)
de votos,
termos do

Sala das Sessôes, em 12 de rlovembr(J de 1993 •

• _. F'resider~te e F~elator'

.li ht"'/jm/ac/q~ã
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Processo

MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

nQ: 13647.000146/91-11

...•. . •." ,

•

•

Recurso nQ: 91.789
Diligência no: 203-00.213
Recorren~e: : CARLOS TOMAZ CORREA MAGALHAES.

R E L A T O R I O

o contribuinte acima identificado foi no~ificado £
(fls. 02) paga..-o Imposto sobre a F'rop..-iedade Territorial Rural
- ITR/90 e demais tributos, referentes ao imóvel ru..-aldenominado
Fazenda Ce..-vo Lagoinha, de sua propriedade, localizado no
Municipio de Ca~u - GO, .com área ~otal de 1.441,9 ha.

Impugnando o feito (fls. 18/19), o interessado
alegou em síntese que:

c'\) efetivou AI tera~;)(o Cadast.ral do imóvel, em
09.01.89 (cópia anexa);

b) o INCRA deferiu o pleit.o em 26.0:;'89,
informando que n:Ko (.~I"'anecessc.'$.r'io o pagamento da Guia da. Emiss3.'o
Normal de 1989 (cópia anexa);

c) diante disso~ deixolA ele de efetuar o pagamento
das guias de nQs.. 01550~;7 e 0155059, com c1reas de 1..313~9 Ma e
77,4 ha, I~espectivamellte, relativas ao exercício de 1989 (cópias
<:1.nexas) ;

d) em c,to,,"dimento à cClmunica~'ão SR/GO/CA/601, de
26.05.89, o recorrente efetuou o pagamento Especial do ITR/89 do
imóvel em que~ãt&"(J!,em ~:~9..01 ..(yl (cópi.a allf?Xa);

e) deixara de efetivar c pagarnento do ITR/90, no
v(':\lor de Cr$ ~O~(y~~"63°7,:3B, por (o?lltendc-?Irque n::\'o °foi cc)nsider-ada a
roedur;:â'o a que tem dilrco?ito, por const(':\r débito refer-ente a lc,B9l'1
cujo pagamc-?ntcJ °fora (o?Ofc-?tuadc)atl,o(':\vés de guia f?special em
29 ..01..91~ conforme comprovante allexo; e

f) ao final, solicitou a emissâo de nova guia do
ITR/90, com o valor cOFrigido.

o INCRA int.imou o cont.ribuint.e a comprovaF a
contesta~â'o alc-?gada (ofls .. 16), pOlréml'l c.;:olenâ'o atendeo~u.

A autoridade julgadora de IJrimeira
decid iu pc.?la pl•.t1cecH~ne:::lado c''''édi to t''''iobu t<:\roic) pot'" n&'o
COI1t,'ibuint<~ c(Jcnprovado a qui.tc'~~"odo débi to do ITR/89.

instt:=encia
havet'" o

I'
"

Irt"'esignado:" o rc-?quelrente interpéts reCllt"'so dc-?fls ..
26/31 aleganejo em síntese que:
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Processo nQ= 13647.000146/91-11
Diligéncia nQ= 203-00.213

a) o citado imóvel foi cadastrado em duplicidade
pelo INCRA;

b) o I'ecorrentesolicitou •.ao
cancelamento de um dos Cadastros, o que foi
documento anexado por cópia às fls. 34;

INCRA-GO, pedido de
acolhido, confo~me

c) em decorrência do pedido de
cadastral, onde foi anexada a área de 77,4ha passou
ter a área definitiva de 1.441,9 ha cadast,'ado
936.057.004.090-0;

alteraç:lo
o imóvel. a
sob o ng

•

•

d) entretanto, para a cobrança do ITR/89, foram
emitidas trés guias com códig()s diferentes (fls. 32, 33 e 38);

e) o INCRA comunicou o deferimento do pedido de
alterac;::otocadastral informando que a quitac;:â'oserá efetuada
através de gLliaespecial e nâ'oda Guia Normal de 1989 (cópia às
fls. 39);

f) a guia em apre~:ofoi emitida com vencimento em
12.09.90, posteriormente alterado para 11.02.91 e recolhida em
29.01.91 (fls. 07);

g) em ccnseqUêrlcia ele toda essa confus~o a guia do
ITR/90 .foi(omi.ti.da,,,?rn a ,-educ;:â'ode 90;.;;

tl) o interessado recorr.eu e o IN(:RA declinou a
d(.?cis3:'o pat'"a a I:;:ec(~ita F(.?d(~r~':\l;

i) novamerlte houve erro quando da emissâo do
ITR/crO, (.?'fetuada ('?ffi tlrés quic'\s dco,:cl pagarn('?nto ~;oblreO me-:::,smo :i.móv(.;.~l
com 11dmet'"os de cadastt'"o e á~eas distintas, o que ocasionou a
falta de redu~âo de 90%, tambérn soblre () ITR/91, também impugnado
pelo recorrente; e

j) solicitoL'~ ao final~ o provimento ao recurso e
a Ire.forma da d(.:::,ciscX('.)~ por nâo ~;ler (ja ~;ua r'E~~.;ponst.~bi1 icl<.':\de o (.?rr"o
(Jc()rlrido na (.:Hrdssâ'o das 9uic'\S do 1T/=\:..

I~:o 1'.0.'1.3. t.ório.
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MINISnRIO OA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo nQ= 13647.000146/91-11
Dilig@ncia nQ= 203-00.213

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR OSVALDO JOSE DE SOUZA

•
o objeto do litígio em tel", é, evidentemente, o

lan~amento do ITR do exercício de 1991, com o qual n:i(o se
con'forma o reCOI"rente. E n.\\'o se conforma PO'" várias razô'es, entre
elas, (~speci.almente o 'fato de n&'oter conseguido os beneficios
fisc",is de redu~:i(o do imposto pelo Grau de Utiliza~:i(o da Terra-
GUT. E n:i(o lhe foram concedidos os bene-ficios porque constava
débito referente ao exercício de 1990. O artigo 50, parágrafo 69,
da Lei n9 4.504/64 condiciona o gozo do benefício fiscal da
redu~;Xo do Impost.o sobn? a F'ropriedi.,d,? Terri t.o'";.al Rural--ITI'"
quita~~o dos débitos de exerci cios anteriores~

•

•

No Cc\~;O, o ex~?r'c:lci() de 1989 está quit(;\do~ No
en tall t.o ~ n~o c:onsti:\m p(;\g(;'\mE.\ntos r'e.~1:erent.as ao ITR/90 ~ Na ver'dada,
encontr.a-se f..;om julqamento. Por iss()~ opino no sentido dt~ que seja
estE'~ reCUlr~:;Oconvertido {.?mdilig@ncia par.a,!, ap(~s o julgamento da
p(.and~~ncia relativ(.~ ao ITR/90!, se.?r an(~xado c':\o presente processo o
resultado ~aquela lide.

OSVAL
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